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RESOLUÇÃO nº 14 DE 26 DE MAIO DE 2014 

 
Dispõe sobre as normas para o processo de avaliação de 

desempenho para fins de progressão e promoção dos 

servidores docentes do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal. 

  
 

O Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, Professor Mauro 

Augusto Burkert Del Pino, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Cap. 4, Art. 57 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

particularmente definindo a carga horária mínima dos professores nas instituições 

públicas de educação superior, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que 

dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Superior, 

 

CONSIDERANDO a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013, 

que estabelece diretrizes gerais para o processo de avaliação de desempenho para fins de 

progressão e promoção dos servidores pertencentes ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal das Instituições Federais de Ensino, 

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado na reunião conjunta do 

Conselho Universitário - CONSUN e Conselho do Ensino, da Pesquisa e da Extensão – 

COCEPE, realizada no dia 20 de maio, com desdobramento em 26 de maio de dois mil 

e quatorze, constante na ata conjunta nº 01/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

NORMATIZAR o processo de avaliação de desempenho para fins de 

progressão e promoção dos servidores docentes do Plano de Carreiras e Cargos do 

Magistério Federal. 

 

A presente Resolução revoga as Resoluções 002/99, 001/2000, 

003/2004, 007/2006, 002/2009 do COCEPE. 
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NORMAS REGULAMENTADORAS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO PARA FINS DE PROGRESSÃO E PROMOÇÃO DOS 

SERVIDORES DOCENTES DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE 

MAGISTÉRIO FEDERAL 

 

Art. 1° - O desenvolvimento da Carreira do Magistério Superior ou da Carreira do 

Magistério de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ocorrerá por progressão e 

promoção. A progressão é a passagem do docente para o nível de vencimento 

imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do 

docente de uma classe para outra subsequente. 

 

 

DA PROGRESSÃO 

 

Art. 2º – A progressão ocorrerá observados o cumprimento do interstício de 24 

(vinte e quatro) meses de efetivo exercício em cada nível e a aprovação em avaliação de 

desempenho. 

Parágrafo único – Por efetivo exercício entende-se a atuação do docente em 

atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão vinculadas à Universidade Federal de 

Pelotas. Atividades desenvolvidas durante o afastamento do docente para qualificação, 

na Universidade ou em outra Instituição de Ensino Superior, assim como as atividades 

previstas nos itens VII, VIII e IX do parágrafo 1º do Art. 8º, serão também consideradas 

como efetivo exercício. 

 

 

DA PROMOÇÃO NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

Art. 3º – A promoção na Carreira do Magistério Superior ocorrerá respeitados o 

interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício no último nível de 

cada classe e aprovação em avaliação de desempenho. 

 

Art. 4º – As condições para a obtenção da promoção na Carreira do Magistério 

Superior são: 

I – para a Classe B, denominada Professor Assistente, ser aprovado no processo de 

avaliação de desempenho; 

II – para a Classe C, denominada Professor Adjunto, ser aprovado no processo de 

avaliação de desempenho; 

III – para a Classe D, denominada Professor Associado, possuir o título de doutor e 

ser aprovado no processo de avaliação de desempenho, com o requisito adicional 

constante no Art. 9º; e 

IV – para a Classe E, denominada Professor Titular, possuir o título de doutor, ser 

aprovado em processo de avaliação de desempenho e lograr aprovação de memorial que 
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deverá considerar as atividades de ensino, pesquisa e extensão, gestão acadêmica e 

produção profissional relevante, ou defesa de tese acadêmica inédita. 

Parágrafo único – A promoção à Classe E, de Professor Titular, na Carreira do 

Magistério Superior será regulamentada por ato específico do MEC e por resolução 

específica do CONSUN. 

 

Art. 5º – Os docentes da Carreira do Magistério Superior aprovados no estágio 

probatório do respectivo cargo, que atenderem os requisitos de titulação, farão jus a 

processo de aceleração de promoção: 

I – de qualquer nível da Classe A para o primeiro nível da Classe B, pela 

apresentação de titulação de mestre; e 

II – de qualquer nível da Classe A ou da Classe B, para o primeiro nível da Classe 

C, pela apresentação da titulação de doutor. 

 

 

DA PROMOÇÃO NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DO ENSINO 

BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

 

Art. 6º – As condições para a obtenção da promoção na Carreira do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico são: 

I - para a Classe D II: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 

II - para a Classe D III: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; 

III - para a Classe D IV: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e 

IV - para a Classe Titular: possuir o título de doutor; ser aprovado em processo de 

avaliação de desempenho; e lograr aprovação de memorial que deverá considerar as 

atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção profissional 

relevante, ou de defesa de tese acadêmica inédita. 

Parágrafo único – A promoção à Classe Titular na Carreira do Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico será regulamentada por ato específico do MEC e 

por resolução específica do CONSUN. 

 

Art. 7º – Os docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, aprovados no estágio probatório do respectivo cargo, que atenderem os 

requisitos de titulação, farão jus a processo de aceleração de promoção: 

I - de qualquer nível da Classe D I para o nível 1 da classe D II, pela apresentação 

de título de especialista; e 

II - de qualquer nível das Classes D I e D II para o nível 1 da classe D III, pela 

apresentação de título de mestre ou doutor. 
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DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 8º – A avaliação de desempenho deverá considerar as atividades relacionadas a 

ensino, pesquisa, extensão e gestão, avaliando-se também a assiduidade, 

responsabilidade e qualidade do trabalho. 

§ 1º – São elementos a serem avaliados para efeito de progressão funcional os 

seguintes: 

I – desempenho didático, avaliado com a participação do corpo discente; 

II – orientação de estudantes de graduação e pós-graduação, monitores, bolsistas e 

estagiários; 

III – participação em bancas examinadoras; 

IV – cursos, estágios, e especializações, bem como a obtenção de créditos e títulos 

de pós-graduação stricto sensu, exceto quando contabilizados para fins de promoção 

acelerada; 

V – produção científica, técnica e artística; 

VI – atividades extensionistas; 

VII – exercício de funções de direção, coordenação, assessoramento e chefia na 

Universidade ou em órgãos do Ministério da Educação e Cultura e de Ciência, 

Tecnologia e Inovação; 

VIII – representação, compreendendo participação em órgãos colegiados da 

Universidade ou em órgãos do Ministério da Educação e Cultura e de Ciência, 

Tecnologia e Inovação, indicado ou eleito; 

IX – demais atividades de gestão na Universidade, assim como atividade sindical, 

desde que o servidor não esteja licenciado nos termos do Art. 92 da Lei nº 8112, de 

1990, que assegura ao servidor público federal o direito à licença sem remuneração para 

o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 

nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 

ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa 

constituída por servidores públicos para prestar serviços a seus membros. 

§ 2º – A avaliação do desempenho didático com a participação do corpo discente, 

conforme consta no item I do parágrafo 1º, deverá ser efetuada pelo(s) Colegiado(s) de 

Curso de Graduação atendido(s) pelo docente, por meio do Instrumento de Avaliação 

Discente, a ser aplicado anualmente, preferencialmente alternando-se o semestre letivo 

de aplicação a cada ano, constante no Anexo II desta Resolução, à 20% dos discentes 

atendidos em cada semestre. Esta avaliação resultará em uma pontuação determinada 

pela média simples das notas totais atribuídas pelos discentes em tais formulários. 

§ 3º – A avaliação dos itens de II a IX do parágrafo 1º se dará através de um 

relatório anual de atividades, onde cada atividade realizada resultará em uma pontuação 

final segundo a tabela do Anexo I. 

§ 4º – A avaliação referente à assiduidade, responsabilidade e qualidade do 

trabalho, conforme consta no caput, será realizada pelo chefe imediato através do 
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Instrumento de Avaliação do Chefe Imediato, constante no Anexo III, e contabilizado 

pela nota total obtida pelo docente no referido formulário. 

§5º – A avaliação do chefe imediato, constante no parágrafo 3º, e a avaliação 

discente, constante no parágrafo 2º, corresponderão ao total de, no máximo, 10 (dez) 

pontos cada e, juntamente com o relatório de atividades do docente, constante no 

parágrafo 3º, comporão o Relatório Anual de Atividade Docente (RAAD). Para que o 

docente seja considerado apto a progressão ou promoção a pontuação no RAAD deverá 

resultar um total mínimo de 150 (cento e cinquenta) pontos para professores com regime 

de trabalho de 40 horas, com ou sem Dedicação Exclusiva (DE), e 110 (cento e dez) 

pontos para professores com regime de trabalho de 20 horas. 

§ 6º – Ao docente afastado para curso de pós-graduação ou estágio pós-doutoral, em 

regime de tempo integral, ou em cargo de direção e assessoramento, fica assegurada a 

pontuação mínima no RAAD de 150 (cento e cinquenta) pontos para professores com 

regime de trabalho de 40 horas, com ou sem Dedicação Exclusiva (DE), e 110 (cento e 

dez) pontos para professores com regime de trabalho de 20 horas. 

 

Art. 9º – Para promoção para a Classe D da Carreira do Magistério Superior, com 

denominação de Professor Associado, o docente deverá, adicionalmente aos critérios 

utilizados para progressão de nível, ter uma avaliação de desempenho acadêmico 

realizada por comissão examinadora, formada por docentes da área de conhecimento do 

servidor que está sendo avaliado, constituída especialmente para este fim pela Unidade 

Acadêmica ao qual está vinculado o servidor. 

§ 1º – A avaliação, neste caso, deverá levar em consideração o desempenho 

acadêmico nas seguintes atividades: 

I – ensino na educação superior, cursos sequenciais, cursos de graduação, pós-

graduação e extensão; 

II – produção intelectual, abrangendo produção científica, técnica, artística e 

cultural; 

III – projetos de pesquisa devidamente aprovados nas instâncias cabíveis da 

Universidade; 

IV – projetos de extensão devidamente aprovados nas instâncias cabíveis da 

Universidade; 

V – exercício de funções de direção, coordenação, assessoramento e chefia na 

Universidade ou em órgãos do Ministério da Educação e Cultura e de Ciência, 

Tecnologia e Inovação; 

VI – representação, compreendendo participação em órgãos colegiados da 

Universidade ou em órgãos do Ministério da Educação e Cultura e de Ciência, 

Tecnologia e Inovação, indicado ou eleito; 

VII – demais atividades de gestão na Universidade, assim como atividade sindical, 

desde que o servidor não esteja licenciado nos termos do Art. 92 da Lei nº 8112, de 

1990; e 
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VIII – outras atividades não incluídas no plano curricular dos cursos e programas 

oferecidos pela Universidade, e que tenham sido desenvolvidas sem que o docente tenha 

recebido remuneração adicional específica. 

§ 2º – O docente deverá comprovar obrigatoriamente a realização de atividades 

constantes nos incisos I e II deste artigo, exceto se ocupante de cargo de direção e 

assessoramento, quando então estará o docente dispensado do inciso I. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 10 – É condição obrigatória para que o servidor seja avaliado o atendimento 

de, no mínimo e em média, 8 (oito) horas aula semanais anualmente, admitindo-se a 

redução deste limite à metade para docentes ocupantes de Funções de Coordenação de 

Curso (FCC) e Funções Gratificadas I (FGI). 

Parágrafo único – Na modalidade a distância considera-se que o atendimento de 

um crédito em disciplinas a distância, independentemente do número de turmas 

ofertadas para o professor desta disciplina, é equivalente ao atendimento de 1 (uma) 

hora aula presencial para o cômputo do mínimo mencionado no caput e da pontuação 

final do RAAD, constante no parágrafo 5º do Art.8º.  

 

Art. 11 – Aos docentes ocupantes do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal, em 1º de março de 2013, é permitida a aceleração da promoção, de que trata os 

artigos 5º e 7º, para as diferentes Carreiras, ainda que se encontrem em estágio 

probatório no cargo. 

 

Art. 12 - Aos servidores ocupantes de cargos da Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, na data de 1º de março de 2013, será aplicado, para a 

primeira progressão a ser realizada, observando os critérios de desenvolvimento na 

Carreira estabelecidos neste Regimento, o interstício de 18 (dezoito) meses. 

 

Art. 13 – Será considerada titulação de mestrado ou doutorado, para fins de 

promoção, atestado emitido pelo Programa de Pós-Graduação declarando que o docente 

obteve todos os requisitos mínimos para a obtenção do título respectivo. 

Parágrafo único – O docente deverá encaminhar à Coordenação de 

Desenvolvimento Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), no prazo de 

12 meses após a sua solicitação de aceleração de promoção, o diploma que confere o 

respectivo título. Para títulos que necessitem revalidação, por serem obtidos em 

Programa de Pós-Graduação no exterior, o referido prazo será de 24 meses. 

 

Art. 14 – O pedido de progressão ou promoção deverá ser protocolado pelo docente 

interessado na Coordenação de Desenvolvimento Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas (PROGEP), usando formulário padrão disponibilizado por esse órgão. 
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Art. 15 – As progressões e promoções de docentes deverão ser aprovadas pelo 

COCEPE, a partir de parecer da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD). 

 

Art. 16 – Os efeitos pecuniários advindos da progressão ou da promoção dar-se-ão 

a partir da data da obtenção dos requisitos mínimos para a obtenção do título ou da data 

do preenchimento do interstício mínimo respectivo. 

 

Art. 17 – Para a avaliação de desempenho de 2013 não será considerada a avaliação 

do chefe imediato, constante no parágrafo 4º do artigo 8º, e a avaliação discente, 

constante no parágrafo 2º do artigo 8º. Desta forma, para que o docente seja considerado 

apto à progressão ou promoção, a pontuação no RAAD deverá resultar um total mínimo 

de 140 pontos para professores com regime de trabalho de 40 horas, com ou sem 

Dedicação Exclusiva (DE), e 100 (cem) pontos para professores com regime de trabalho 

de 20 horas. 

 

Art. 18 – Os casos omissos a esta Resolução serão analisados e deliberados pelo 

COCEPE, ouvida a CPPD. 

 

Art. 19 – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 20 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

 

                      Secretaria dos Conselhos Superiores, aos 26 dias do mês de maio de 2014. 

 

 
 

 
Prof. Mauro Augusto Burkert Del Pino 

Presidente do CONSUN  
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ANEXO I – Tabela de Pontuação das Atividades do Relatório Anual de Atividades Docente 

 

1. ENSINO PONTOS 

1.1 Hora-aula semanal que conduza à obtenção de crédito (até 12 horas) 10 

1.2 Hora-aula, que conduza à obtenção de crédito (acima de 12 horas) 2,5 

2. ORIENTAÇÕES PONTOS 

2.1 Orientar tese ou dissertação 0,047 x n° de 

horas 

2.2 Orientar monografia de conclusão de curso 0,047 x n° de 

horas 

2.3  Orientar alunos de graduação (bolsista  de  iniciação  científica,  monitor,  petiano, 

estagiário, etc) 

0,047 x n° de 

horas 

2.4 Co-orientar tese ou dissertação 0,047 x n° de 

horas 

2.5 Co-orientar monografia de conclusão de curso 0,047 x n° de 

horas 

3. OUTRAS ATIVIDADES DOCENTES PONTOS 

3.1 Participar de banca de tese ou dissertação 4 

3.2 Participar de banca de monografia ou de estágio profissional 0,5 

3.3  Participar  de  banca  instituída  por  portaria  (progressão  funcional ,  seleção  de 

professor substituto, concurso público para professor efetivo, etc.) 

1 

3.4 Participar de colegiado de curso 0,047 x n° de 

horas 

3.5 Participar de banca de exame de qualificação para mestrado 1 

3.6 Participar de banca de qualificação para doutorado 1 

3.7 Participar de comissões permanentes 0,047 x n° de 

horas 

3.8 Participar de comissões especiais instituídas por portaria 0,047 x n° de 

horas 

3.9 Vice-diretor de unidade ou coordenador de curso de área 0,047 x n° de 

horas 

3.10 Membro do COCEPE, Conselho Universitário, Conselho Departamental 

ouConselho Diretor da Fundação 

0,047 x n° de 

horas 

3.11 Membro permanente de comitê editorial, técnico-científico ou artístico-cultural 0,047 x n° de 

horas 

3.12 Assessoria ad hoc para entidade de pesquisa(CNPq. CAPES, FAPERGS) 0,047 x n° de 

horas 

3.13 Consultoria técnico-científica ou artístico-cultural 0,047 x n° de 

horas 

4. PRODUÇÃO INTELECTUAL PONTOS 

4.1 autoria de obra técnico-científica, artístico-cultural ou divulgada (livro publicado 

poreditora, filme, disco, CD-ROM, software, composição musical, exposição 

individual,recital individual, criação de identidade visual, direção ou produção de 

espetáculo,etc.) 

30 

4.2 Participação em atividade coletiva de cunho técnico- científico, artístico-cultural 

oudesportivo (capítulo de livro publicado por editora, participação em exposição 

coletiva,faixa de disco/CD, atuação em espetáculos musical ou teatral, filme, vídeo, 

etc.) 

10 
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4.3 Organização de obra técnico-científica, artístico-cultural ou desportivo 

(organizaçãode livro com mais de um autor publicado por editora, organização de 

exposição,espetáculo musical, teatral ou desportivo) 

10 

4.4 Tradução de l ivro publicado por editora, versão de filme, discos ou outras mídias 15 

4.5 Reedição, com revisão atualizada, de obra publicada por editora ou divulgada 

pormídia eletrônica, exposição individual itinerante ou reapresentação de espetáculo 

emnova temporada 

10 

4.6 Artigo técnico-científico ou artístico-cultural, publicado em periódico 

nacionalindexado com corpo editoral 

6 

4.7 Artigo técnico-científico ou artístico-cultural, publicado em periódico 

internacionalindexado com corpo editoral. 

10 

4.8 Artigo técnico-científico ou artístico-cultural, publicado em periódico não 

indexadocom corpo editoral 

4 

4.9 Trabalho completo em anais de congresso 4 

4.10 Resumo publicado em anais de congresso 1 

4.11 Trabalho apresentado oralmente em seminário, congresso ou simpósio 2 

4.12 Palestrante, painelista ou debatedor em congresso, simpósio ou seminário 3 

4.13 Apresentação de poster em congresso, seminário ou simpósio 1 

4.14 Publicação técnico-científico ou artístico-cultural, relacionada à área de atuação 

dodocente, em veiculo de circulação local 

1 

4.15 Publicação técnico-científico ou artístico-cultural, relacionada à área de atuação 

dodocente , em veiculo de circulação nacional 

2 

4.16 Publicação técnico-científico ou artístico-cultural, relacionada à área de atuação 

dodocente, em veiculo de circulação internacional 

3 

4.17 Elaboração de texto ou material didático (manual, apostila, audiovisual, etc.) 2 

4.18 Invento ou protótipo desenvolvi do, registrado 25 

5. ATIVIDADES DE EXTENSÃO PONTOS 

5.1 Partici par de atividade de extensão reconhecida pela UFPel, sob a forma de 

prestação de serviço, assessoria ou consultoria técnico-científico, artístico-cultural ou 

desportiva não vinculada a projeto 

0,047 x n° de 

horas 

5.2 Representação em conselho ou órgão de classe 0,047 x n° de 

horas 

5.3 Ministrar curso de extensão não vincul ado a projeto 0,047 x n° de 

horas 

5.4 Atuar em semana acadêmica 0,047 x n° de 

horas 

5.5 Proferir palestra não incluída no item 4.12 ou 5.4) 0,047 x n° de 

horas 

5.6 Coordenar projeto de extensão ou evento 0,047 x n° de 

horas 

5.7 Participar em projeto extensão ou comissão de evento 0,047 x n° de 

horas 

6. QUALIFICAÇÃO PONTOS 

6.1 Participação em curso de curta duração, congresso, simpósio ou semana acadêmica 0,047 x n° de 

horas 

6.2 Afastamento em programa de mestrado, doutorado ou estágio de pós-doutorado. 0,047 x n° de 

horas 

7. ATIVIDADES DE ENSINO E PESQUISA PONTOS 

7.1 Participação em projeto de ensino ou de pesquisa 0,047 x n° de 

horas 
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7.2 Coordenação de projeto de ensino ou de pesquisa 0,047 x n° de 

horas 

8. PREMIAÇÕES E DISTINÇÕES PONTOS 

8.1 Premiação ou distinção em atividade técnico-científico, artístico-cultural 

e/oudesportivas, que resulte em prestígio para a UFPel 

2 
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ANEXO II – Instrumento de Avaliação Discente 

 

Docente: Período: 

Disciplina: Código: 

 

Parâmetros de Avaliação 

Instruções:  

Preencha o quadro com base nas seguintes referências:  

Insuficiente: 0,0 – 2,0; Regular: 2,1 – 5,0; Bom: 5,1 – 7,0; Muito Bom: 7,1 – 9,0; Excelente: 9,1 – 

10,0 

 

  Critérios:                                                                                                             Nota: 

1. Pontualidade: 

(Chega na hora; Cumpre o horário de início e término de aula.) 

 

 

2. Assiduidade: 

(Não falta às aulas.)  

 

3. Plano de Ensino: 

(Apresentação do programa da disciplina e do Plano de Ensino; Apresentação de 

bibliografia adequada à disciplina e sugestão de textos complementares necessários para a 

disciplina; Cumprimento do Plano de Ensino, levando-se em conta abertura para inclusão 

de novos aspectos relevantes.) 

 

 

 4. Capacidade de Comunicação: 

(Apresenta clareza e objetividade no desenvolvimento do conteúdo proposto.)  

 

 

5. Didática: 

(Dinamiza as aulas, fazendo uso adequado de recursos metodológicos pertinentes, tais 

como: aulas expositivas e dialogadas, estudos dirigidos, seminários, etc.) 

 

 

6. Ensino – Aprendizagem: 

(Estimula a aprendizagem do discente; Estimula a participação dos alunos; Incentiva e 

orienta a utilização de materiais para aprendizagem disponíveis e referenciados.)  

 

 

7. Relação Docente-Discente:  

(Possui disposição ao diálogo, respeitando pontos de vista contrários; Trabalha com 

respeito frente a eventuais limitações ou insucessos do aluno; Estabelece bom 

relacionamento acadêmico com os alunos.) 

 

 

8. Competência Técnica: 

(Relaciona os conhecimentos da disciplina ao do curso e à formação profissional; 

Demonstra domínio dos assuntos e conteúdos tratados.) 

 

 

9. Metodologia de Avaliação: 

 (Utiliza instrumentos de avaliação compatíveis com os objetivos e os conteúdos 

ministrados; Dinamiza o método de avaliação – Prova escrita, trabalho, seminários, 

trabalhos em grupo.) 
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10. Conceito Final Aplicável ao Desempenho do Professor 

(média simples dos ítens de 1 a 9): 

 

 

 

A avaliação de cada docente será a média simples dos Conceitos Finais Aplicáveis ao Desempenho do 

Professor (ítem 10) atribuídos pelos alunos que preencheram o formulário e poderá ser expressa através 

de um Conceito Geral de Desempenho do Docente segundo os Discentes, de acordo com a seguinte 

classificação: 

 

Insuficiente: 0,0 – 2,0 

Regular: 2,1 – 5,0 

Bom: 5,1 – 7,0 

Muito Bom: 7,1 – 9,0 

Excelente: 9,1 – 10,0 
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ANEXO III – Instrumento de Avaliação do Chefe Imediato 
 
 

Docente: Período: 

 
Parâmetros de Avaliação 
Instruções:  
Preencha o quadro com base nas seguintes referências:  
Insuficiente: 0,0 – 2,0; Regular: 2,1 – 5,0; Bom: 5,1 – 7,0; Muito Bom: 7,1 – 9,0; Excelente: 9,1 – 10,0 
 
Critérios:                                                                                                                      Nota:                                                                                                                                   

1. O/a docente realiza projetos de ensino, pesquisa ou extensão.  

2. O/a docente colabora em projetos de ensino, pesquisa ou extensão de outros colegas.  

3. O/a docente é assíduo. 
 

 

4. O/a docente participa das atividades do Departamento ou Centro quando solicitado/a.  

5. O/a docente apresenta iniciativa para propor e/ou participar de atividades junto ao 
Departamento ou Centro. 

 

6. O/a docente participa de trabalhos em equipe.  

7. O/a docente relaciona-se bem com os colegas, alunos e servidores.  

8. O/a docente é comprometido com a formação de profissionais qualificados 
esocialmente responsáveis. 

 

9. O/a docente participa de ações com outros Departamentos ou Centros.  

10. O/a docente desenvolve relações com outras instituições.  

 
A avaliação de cada docente será a média simples dos resultados atribuídos pela chefia imediata no 
ítens de 1 a 10 e poderá ser expresso através de um Conceito Geral de Desempenho do Docente 
segundo a Chefia Imediata, de acordo com a seguinte classificação: 
 
Insuficiente: 0,0 – 2,0 
Regular: 2,1 – 5,0 
Bom: 5,1 – 7,0 
Muito Bom: 7,1 – 9,0 
Excelente: 9,1 – 10,0 

 


